
Governo do Estado do Ceará 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior 

Universidade Estadual do Ceará 

Comissão Executiva do Vestibular – CEV 
 

 

COMUNICADO No 023/2013-CEV/UECE  
(01 de abril de 2013) 

 
 

Dispõe sobre retificação do conteúdo 

programático da disciplina 

Contabilidade Pública e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual 

do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando as disposições contidas nos subitens 

1.2 e 13.6 do Edital No 01/2013 -CGE/SEPLAG, publicado no DOE de 18 de março de 

2013, que regulamenta o Concurso Público de Provas e Títulos para Auditor de Controle 

Interno da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará, torna públicas as 

seguintes informações: 

 

1. No Anexo V do Edital do Concurso onde se lê “Contabilidade Pública”, na coluna 

“disciplinas”, leia-se “Contabilidade Aplicada ao Setor Público” 

2. No Anexo VI do Edital regulamentador do Certame onde se lê: 

“CONTABILIDADE PÚBLICA 

1. Conceito, campo de aplicação, objeto e regime. 2. Gestão organizacional da 

Contabilidade Pública no Brasil: papéis da Secretaria do Tesouro Nacional e dos 

órgãos setoriais de Contabilidade (Lei Federal nº10.180/2001 e suas 

alterações). 3. Legislação básica (Lei Federal nº4.320/64 e suas alterações, Lei 

Complementar Federal nº101/2000 e suas alterações e Legislação Estadual). 4. 

Receita e despesa pública. 5. Receitas e despesas orçamentárias: conceito, 

classificação e estágios. 5. Receitas e despesas extraorçamentárias: conceito. 

6. Variações patrimoniais: interferências, mutações, superveniências e 

insubsistências. 7. Plano de contas da Administração Estadual: conceito; 

estruturas e contas de ativo e passivo; despesa, receita; resultado e 

compensação. 8. Sistemas de contas: financeiro, orçamentário, patrimonial e 

compensação. 9. Escrituração contábil no setor público: registro das principais 

operações típicas. 10. Balanços financeiro, patrimonial, orçamentário e 

demonstração das variações patrimoniais, de acordo com a Lei Federal 

nº4.320/64 e suas alterações.” 

 

Leia-se: 

“CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO 

1. Lei 4.320/1964 e suas alterações. 2. Lei Complementar 101/2000 – LRF. 3. 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T 16.1 a 

16.11): Conceituação, Objeto e Campo de Aplicação; Patrimônio e Sistemas 

Contábeis; Planejamento e seus Instrumentos sob o Enfoque Contábil; 

Transações no Setor Público; Registro Contábil; Demonstrações Contábeis; 

Consolidação das Demonstrações Contábeis; Controle Interno; Depreciação, 

Amortização e Exaustão; Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos em 

Entidades do Setor Público; Sistema de Informação de Custos do Setor Público. 

4. Procedimentos Contábeis Orçamentários (Parte I - Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público – 5ª edição): 4.1. Receita Orçamentária: Conceito; 

Classificações; Reconhecimento; Procedimentos Contábeis. 4.2. Despesa 

Orçamentária: Conceito; Classificações; Créditos Orçamentários; 
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Reconhecimento; Procedimentos Contábeis; Restos a Pagar; Despesas de 

Exercícios Anteriores; Suprimento de Fundos. 5. Procedimentos Contábeis 

Patrimoniais (Parte II - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 5ª 

edição): Princípios de Contabilidade; Variações Patrimoniais; Mensuração de 

Ativos e Passivos; Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável, Depreciação, 

Amortização e Exaustão. 6. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (Parte IV 

- Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 5ª edição): Aspectos 

Gerais; Sistema Contábil; Registro Contábil; Composição do Patrimônio 

Público; Estrutura. 7. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público 

(Parte V - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 5ª edição): 

Balanço Orçamentário; Balanço Financeiro; Demonstração das Variações 

Patrimoniais; Balanço Patrimonial; Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido; Notas Explicativas às 

Demonstrações Contábeis.” 

 

3. As demais disposições do Edital No 01/2013 - CGE/SEPLAG, continuam em plena 

vigência como originalmente foram estabelecidas. 
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